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 MINUTA DE EDITAL SIMPLIFICADO - CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA  

DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 –SEMAS/PMSN  
  

  
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SERRA DO NAVIO, torna público para 

conhecimento dos interessados, que realizará contratação direta em razão do valor, com fulcro no Art. 

75, II, Lei Federal n° 14.133/21 e que no período de 05/11/2025 até às 8:00 do dia 10/11/2025, receberá 

propostas de preços juntamente com documentos de habilitação, através do Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. As propostas serão julgadas pelo “menor preço” global, de acordo com 

as normas pertinentes à Lei Federal nº 14.133/21, consoante as condições estabelecidas neste Edital, 

e em conformidade com a solicitação da Secretaria Demandante.  

  

01 OBJETO  

  

01.00 - Constitui objeto da presente dispensa de licitação a formalização de contrato de Prestação 

de serviços envolvendo aquisição de material permanente de informática e eletrodoméstico, 

incluindo entrega, para a Secretaria Municipal de Assistência social de Serra do Navio, 

cujas especificações estão descritas no Anexo I – Termo de Referência.  

  

 02  PRAZOS  

  

02.00 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias corridos, contado 

a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá através de envio remoto por e-mail.  

02.01 – O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura por um período de 12 

(doze) meses, conforme previsto no Termo de Referência.  

02.02 - A proposta indicada no item 04 deste edital e os documentos elencados no item 05 deverão 

ser enviados, concomitante, no prazo estabelecido no preâmbulo deste edital via sistema no 

www.pncp.gov.br.   

02.03 – Caso os documentos de habilitação e/ou propostas estejam incompletos, será concedido 

prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da ciência do fato, para promover a complementação.  

02.04 – O proponente será convocado para assinar o instrumento de contrato, devendo fazê-lo no 

prazo máximo de até 03 (três) dias consecutivos, contados a partir da data da convocação oficial (e-mail 

e/ou publicação no Diário Oficial e/ou correspondência com aviso de recebimento), sob pena de decair 

o seu direito à contratação, podendo a Administração Municipal convocar as demais empresas  que 

atenderam à convocação e cumpriram os requisitos do edital.  

  

02.05 - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada e aceita pela Administração.  

02.06 O prazo para início da prestação do serviço será de até 05 (cinco) dias do recebimento da 

ordem de compra, conforme item 5 do Termo de Referência.  

  

http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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 03  DA PARTICIPAÇÃO  

  

03.00 – Poderão participar deste processo de dispensa de licitação os interessados que atenderem 

a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, exigida neste Edital.  

  

03.01 – Não poderão participar da presente dispensa de licitação:  

  

03.01.01 – Pessoas Jurídicas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o 

Fundo Municipal de A ssistência Social de Serra do Navio/Município de Serra do Navio;  

  

 03.01.02  - Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas;  

  

03.01.03 – Pessoas Jurídicas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar  com a 

Administração Pública;  

  

03.01.04 - A Pessoa Jurídica impedida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 

Lei nº 8.429/92;  

  

 03.01.05  - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

  

03.01.06 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

desta Contratação;  

  

 03.01.07  - Empresa que se encontre em regime de falência ou concordata;  

  

03.01.08 - As associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações Sociais) ou OSCIP 

(Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de 

Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem 

executar o objeto da presente licitação;  

  

03.01.09 – Pessoa Jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos 

termos do art. 14, IV da nº 14.133/21.  

  

 04  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

  

04.00 - Os interessados em participar da presente dispensa de licitação deverão encaminhar suas 

propostas através do Portal Nacional de Contratações Públicas www.pncp.gov.br, em conformidade com 

as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital.  

  

04.01 - O envio de proposta indica o conhecimento de todas as obrigações constantes do Termo 

de Referência.  

  

http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO NAVIO  

CNPJ: 34.925.230/0001-83  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

3   

  

  

04.02 - Os interessados deverão elaborar a proposta, informando o preço unitário e global.  

  

04.03 - A proposta deverá ser apresentada, devidamente assinada e conter Nome, número do  

CNPJ ou CPF, endereço, telefone e e-mail do proponente;  

  

04.04 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, insumos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação dos serviços.  

  

  
  

05 DA DOCUMENTAÇÃO  

  

05.00 - Os interessados em participar da presente dispensa de licitação deverão apresentar 

documentos para comprovar a capacidade para contrair obrigações e direitos com o Fundo Municipal 

de Assistência Social de Serra do Navio, através de:  

 05.01.  Habilitação jurídica:  

05.01.01 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

05.01.02 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

05.01.03 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

05.01.04 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

 05.01.05  - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das  

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

05.01.06 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

 05.02.  Regularidade fiscal e trabalhista:  

05.02.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, juntamente 

com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores) com emissão não superior a 30 (trinta) dias da 

abertura da sessão. A empresa deverá apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária 

substituir matriz quando esta for a licitante e vice-versa, com a devida atividade do objeto da licitação;  

05.02.02 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
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nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

  

 05.02.03  - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

05.02.04 - Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(CNDT), emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro 

de 2022, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto 

com a Certidão de Débitos Trabalhistas Negativa de acordo com as informações registradas no sistema 

de Controle de Processos de Multas e Recursos que não constam débitos decorrentes de autuações 

em face da licitante com emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da sessão e a Certidão 

eletrônica de ações trabalhistas, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do 

Trabalho (PJe) no Processo Judicial Eletrônico - PJe, e Certidões de Ações Trabalhistas em (Autos 

Físicos 1º e 2º Grau), que até a presente data não constam ações trabalhistas neste Tribunal Regional, 

em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas de direito público ou privado de competência 

jurisdicional da sede da Licitante com emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da sessão;  

05.02.05 De forma a evitar contratar empresas com sanções aplicadas pelo Município de Serra do 

Navio, deverão os fornecedores apresentar certidão negativa de tributos municípais e divida ativa do 

município da Prefeitura de Serra do Navio, emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores ao certame. 

Para emissão desta Certidão é necessário protocolar o pedido no protocolo geral, situado na sede da 

prefeitura, até o quinto dia útil anterior à data da abertura da sessão;  

05.02.06 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do proponente;  

05.02.07 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação.  

 05.03.  Qualificação Econômico-Financeira  

05.03.01. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica.  

05.03.02. Certidão Judicial Cível no âmbito Federal certificando que até a data da emissão não 

constam, processos de classes cíveis em tramitação de competência da unidade jurisdicional da sede 

da Licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, se outro prazo não 

constar no documento, através do site do Tribunal Regional Federal, em conjunto com a Certidão 

Negativa (Nada Consta) de Distribuição (Ações de Falência e Recuperações Judiciais) em data não 

superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame.  

05.03.03. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que comprove 

a real situação financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedada 

a sua substituição por balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir acompanhado da 

Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos (CND) emitidas pelo Conselho 

Regional de Contabilidade (CRC), CERTIFICANDO que o(a) profissional encontra-se habilitado para o 
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exercício da profissão contábil de acordo com a resolução nº 1.637/2021-CFC, juntamente com a 

Certidão Simplificada com registro de capital social e Certidão Específica de Arquivamento, expedidas 

pela Junta Comercial com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente 

certame.  

 05.04.  Qualificação Técnica  

05.04.01. Apresentar Prova de Capacidade Técnica, constituída por no mínimo 01 (um) Atestado 

(ou declaração), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m), que a 

proponente já forneceu ou executou serviços pertinentes e compatíveis com objeto deste edital, em 

papel que identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados, devidamente identificados, bem como 

contenha informações que viabilizam a execução de diligências para aferir as informações constantes 

no mesmo, tais como telefone, e-mail, endereço etc.  

05.04.02. O (s) Atestado (s) ou declaração(ões) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito privado, deverá(ão) constar firma reconhecida em cartório do signatário.  

  

 05.05.  Das Declarações  

05.05.01 - Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores 

conforme as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de acordo com o 

modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da empresa.  

 05.05.02  - Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo  

com o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da 

empresa;  

05.05.03 - Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco com Servidores da 

Administração Municipal, conforme modelo constante no ANEXO II, assinada por sócio, dirigente, 

proprietário ou procurador da empresa.  

  

 05.06.  Do envio dos Documentos de Habilitação juntamente com a proposta de preços:  

05.06.01. A proposta indicada no item 4 do presente instrumento e os documentos elencados no 

item 5 deverão ser enviados, concomitante, no prazo estabelecido, no preâmbulo do Edital, via sistema 

no www.pncp.gov.br.   

  

DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA  

  
 06.01  A presente dispensa terá como critérios de seleção:  

 06.01.01  - Menor valor global;  

 06.01.02  - Atendimento aos requisitos habilitação.  

06.01.03 - As propostas serão julgadas pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, sendo válidas 

apenas as propostas dos interessados que cumprirem com todos os requisitos de habilitação 

estabelecidos no título 5 deste Edital.  

06.02 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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 06.02.01  - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo  

definido para a contratação;  

 06.02.02  - Não demonstrar a exequibilidade da proposta quando exigido pela Administração;  

06.02.03 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

  
06 DO PAGAMENTO  

  

07.00 - Os pagamentos serão efetuados na forma estabelecida no item 6 do Termo de Referência.  

  
07 DAS SANÇÕES  

  

08.00 - A aplicação de sanções seguirá o previsto no item 13 do Termo de Referência.  

08 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

09.00 - A participação na presente dispensa de licitação implica a concordância, por parte dos 

proponentes, com todos os termos e condições deste Edital e seus anexos.  

09.01- É facultado ao responsável pela instrução deste processo:  

09.01.01 -Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

em qualquer fase da dispensa de licitação;  

09.01.02 -Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da Administração 

Pública;  

09.01.03 -Convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas;  

09.02 – A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação no Diário 

Eletrônico do CONTRATANTE - Diário Oficial do Município de Serra do Navio.  

09.03 - Para dirimir as questões oriundas desta dispensa de licitação será competente o Foro da 

Comarca de Serra do Navio/AP.  

  
  

Serra do Navio-AP, 04 de novembro de 2025.  

  

 

______________________________________ 

Giulliana Barbosa da Costa 

Agente de Contratação 

Dec. 251/2025 – PMSN 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

  

Em arquivo apartado anexado no sistema  
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ANEXO II  

  
Modelo de Declarações  

  

EMPRESA   , inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu representante legal/procurador o(a) Sr.(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº     

  

  
Declara que não possui, em Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância aodisposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal.  

  

Declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE –  
EPP OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, 

de 14/12/2006.  

E ainda DECLARO, para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006 e que cumpriremos todas as condições estabelecidas no Edital.  

  

  
Declaro para os devidos fins, que na empresa acima qualificada, não existe sócio ou empregado com relação 

familiar ou parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes 

Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador Geral do 

Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento. Declaro 

ainda, que as informações prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo seu inteiro teor, sob 

as penas da Lei.  

  

  
Por ser verdade, firmamos o presente.  

  

  
LOCAL E DATA  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE  

/PROCURADOR DA EMPRESA  
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ANEXO III  

  

MINUTA DE CONTRATO  

  

  

CONTRATO Nº XXX/2025  

  

           PRC XXX/2025  

  

DISPENSA ELETRÔNICA XXX/2025  

  

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE SERRA DO NAVIO, POR  

INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E 

............................................................:  

  

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, nº 

XXX, XXXXX, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, doravante denominado  

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sra. ..........................., na qualidade de Secretária 

Municipal de Assistência Social, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa ........................................,   inscrito(a) no   CNPJ/MF   sob   o   nº .................... , 

sediado(a) na..................................., neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, 

inscrita no CNPJ sob o n.º .................., com sede ......., representada por .................... , tendo em 

vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Dispensa Eletrônica n. XX/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas.  

  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO  

  

2.2. O objeto do presente instrumento é a contratação aquisição de material permanente 

de informática e eletrodoméstico, incluindo entrega, para a Secretaria Municipal 

de Assistência social de Serra do Navio.  

 2.3.  Objeto da contratação:  
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ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE  

DE  

MEDIDA  

QUANTIDAD 

E  

VALOR  

UNITÁRI 

O  

VALOR 

TOTAL  

14  

  

  

            

1            

2.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

  

2.4.1. O Termo de Referência;  

  

2.4.2. O Edital da Licitação;  

  

2.4.3. A Proposta do contratado;  

  

2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

  

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

  

5.1. Os preços da contratação são:  
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ITEM  

PRODUTO ESPECIFICAÇÃO    

QTD  

  

UNID  

V.  

UNITÁRIO  

ESTIMADO  

V. TOTAL 

ESTIMADO  

            

VALOR  

TOTAL 

  

R$  

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... ( ........ )  

  

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO   

  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO  

7.1 – A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor 

proposto pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a 

ensejar reequilíbrio econômico-financeiro.  

7.2 - Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio 

econômico-financeiro.  

  

7.3 – A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade.  

7.4 - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro devidamente justificado 

pela Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os preços 

apurados no mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do 

compromisso sem aplicação de penalidades.  

7.5. - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela Contratada após 

encaminhada a Autorização de Fornecimento pelo Poder Público, o CONTRATATADO não 

poderá recusar e/ou interromper o contrato até decisão final no processo administrativo.  

7.6. – Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos 

técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.  

  

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO NAVIO  

CNPJ: 34.925.230/0001-83  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

  

12   

  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

  

8.1. São obrigações do Contratante:  

  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  

8.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Serra do Navio 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado;  

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.  

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

  

  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados;  

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:   

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;   

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;   

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e   

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único);  

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, constantes do 

Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o 

Licitante que:  

  

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

  

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

  

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

  

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

  

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

  

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,  

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo  

justificado;  

  

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

  

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

  

12.1.10. comportar-se  de modo inidôneo ou cometer fraude  de qualquer natureza;  

  

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

  

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

12.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 

Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, e demais disposições da legislação vigente.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

13.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

13.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia.  

13.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação.  

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 13.4.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

  

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

  

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
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 13.5.1.  Balanço  dos eventos  contratuais  já cumpridos  ou parcialmente  

cumpridos;  

 13.5.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

  

 13.5.3.  Indenizações e multas.  

  

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA NATUREZA DA DESPESA  

14.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo:  

Dotação orçamentária:  

  

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

  

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS   

  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

  

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO 

OBJETO  

17.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato 

designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, permitida a assistência de terceiros 

para subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei 

nº14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido 

qualquer pagamento.  

17.2 – A Secretaria Municipal de Assistência Social designará formalmente, fiscal e gestor do 

contrato entre o(s)servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do 

objeto e das medições.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

  

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diario da União e Municipio, 

conforme a Lei n.º 14.133, de 2021.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO   

  

21.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Serra de Navio/AP para dirimir qualquer dúvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º,  

  

da Lei nº 14.133/21, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, para 

que produza seus efeitos legais.  

  

Serra do Navio/AP, xx de xxxxx de 2025. 

  

  

_____________________________________  

Representante legal do CONTRATANTE  
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_____________________________________ Representante 

legal do CONTRATADO  
  

  

  

  

TESTEMUNHAS:  

  

  

  

1. ___________________________________________________  

  

  

2. __________________________________________________  


